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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.045, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de
2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que
dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de
recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que
dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados,
Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de
2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03
de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de
2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03
de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média
e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto
no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá
outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal
descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da
Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas
as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será
realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo
ente federativo beneficiado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. GO ANAPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 6 1 6 9 8 8 1 0 0 0 11 8 0 0 1 30380006 240.000,00 240.000,00 1030520152E870052

. MG MONTES CLAROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 8 0 0 1 27680002 120.000,00 120.000,00 1030520152E870031

. MG RIBEIRAO DAS NEVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DAS NEVES 0 11 2 2 3 7 7 0 0 0 11 8 0 0 2 27680002 120.000,00 120.000,00 1030520152E870031

. PE OLINDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OLINDA 0 9 1 3 1 0 2 9 0 0 0 11 8 0 0 1 30800001 200.000,00 200.000,00 1030520152E870026

. PR CAMPO MOURAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 8 0 0 3 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR GUAIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUAIRA 9 5 7 2 5 4 3 8 0 0 0 11 8 0 0 2 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR LONDRINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 11 8 0 0 1 18760016 150.000,00 150.000,00 1030520152E874201

. PR MANDIRITUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANDIRITUBA 1 0 8 0 9 9 2 6 0 0 0 11 8 0 0 1 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR MEDIANEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA

0 9 2 3 9 3 9 4 0 0 0 11 8 0 0 1 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR PA I C A N D U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAICANDU 0 9 11 3 5 1 6 0 0 0 11 8 0 0 2 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR PA L O T I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALOTINA 0 8 8 7 8 7 6 0 0 0 0 11 8 0 0 4 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR PIRAI DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 8 9 5 7 3 7 6 0 0 0 11 8 0 0 1 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR P R U D E N TO P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRUDENTOPOLIS / PR 1 0 4 4 4 4 7 6 0 0 0 11 8 0 0 3 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. PR UNIAO DA VITORIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUNSAUDE 0 9 5 1 9 1 3 1 0 0 0 11 8 0 0 1 38140001 120.000,00 120.000,00 1030520152E870041

. RJ PETROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 8 0 0 1 25100003 150.000,00 150.000,00 1030520152E870033

. SP BOCAINA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE BOCAINA 1 2 2 6 8 4 2 5 0 0 0 11 8 0 0 2 28150003 120.000,00 120.000,00 1030520152E870035

. SP GUARARAPES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARARAPES 1 2 6 5 2 3 5 3 0 0 0 11 8 0 0 1 28150003 120.000,00 120.000,00 1030520152E870035

. SP IBITINGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
IBITINGA

11 9 7 6 6 5 8 0 0 0 11 8 0 0 5 28150003 120.000,00 120.000,00 1030520152E870035

. SP MAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 8 0 0 3 28150003 120.000,00 120.000,00 1030520152E870035

. SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 2 3 2 8 0 0 0 0 11 8 0 0 5 23660013 120.000,00 120.000,00 1030520152E870035

. TO TA L 20 PROPOSTAS 2.660.000,00
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PORTARIA Nº 2.046, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os
Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018,
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para
incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II

da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério
da Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de
Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -

RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RJ MACUCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACUCO 11 5 0 4 3 1 0 0 0 0 11 8 0 1 8 26160013 85.000,00 85.000,00 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 3 3 11

. RJ MACUCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACUCO 11 5 0 4 3 1 0 0 0 0 11 8 0 1 9 26160013 180.000,00 180.000,00 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 3 3 11

. SE BOQUIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 7 0 6 0 8 0 0 0 11 8 0 0 2 24620013 80.000,00 80.000,00 10302201585350028

. TO TA L 3 PROPOSTAS 345.000,00

PORTARIA Nº 2.047, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os
Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018,
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para
incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II

da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério
da Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de
Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -

RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO OCCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 128-A, quinta-feira, 5 de julho de 2018 3ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018070500003

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. BA BARRA DO MENDES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 6 6 2 1 9 1 0 0 0 11 8 0 0 1 27460002 300.000,00 300.000,00 10302201585350029

. BA SERROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERROLANDIA 11 3 2 4 5 9 9 0 0 0 11 8 0 0 1 13390008 299.960,00 299.960,00 10302201585350029

. BA SERROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERROLANDIA 11 3 2 4 5 9 9 0 0 0 11 8 0 0 2 13390008 300.010,00 300.010,00 10302201585350029

. MG JOAIMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
JOAIMA

1 3 5 5 2 5 8 1 0 0 0 11 8 0 0 8 24820003 200.000,00 200.000,00 10302201585350031

. MG SAO JOAO DA PONTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 6 6 4 4 5 0 0 0 11 8 0 0 2 27540005 100.000,00 100.000,00 10302201585350031

. MG VA R G I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 8 0 0 1 27550006
27540005

100.000,00
300.000,00

400.000,00 10302201585350030
10302201585350031

. MT QUERENCIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 0 3 3 3 8 3 0 0 0 11 8 0 0 1 25470001 300.000,00 300.000,00 10302201585350051

. RJ NOVA IGUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 4 9 7 7 9 5 0 0 0 11 8 0 0 7 25020001 2.000.000,00 2.000.000,00 10302201585358852

. TO TA L 8 PROPOSTAS 3.899.970,00

PORTARIA Nº 2.048, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos referentes ao
incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e
Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os
Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018,
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para
incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II
da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos
referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da
Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário
do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo II da
Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de
despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -

RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

CÓD. EMENDA VALOR POR PARLA-
MENTAR (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁT-
ICA

CNES VA L O R

. SP JAU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAU 36000209602201800 100.000,00 30640004 100.000,00 10122201545250035 2791722 100.000,00

. TO TA L 1 PROPOSTAS 100.000,00

PORTARIA Nº 2.055, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos referentes ao
incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base
no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes
ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de
Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade
(MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de
9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa
de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

CÓD. EMENDA VALOR POR PARLA-
MENTAR (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁT-
ICA

CNES VA L O R

. DF BRASILIA FUNDO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL 36000208991201800 1.000.000,00 81785125 1.000.000,00 10122201545250001 6963447 1.000.000,00

. MG CANA VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANA VERDE
MINAS GERAIS

36000208484201800 38.550,00 81785125 38.550,00 10122201545250001 6623514 38.550,00

. MG M A L A C A C H E TA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208351201800 34.650,00 81785125 34.650,00 10122201545250001 6998100 34.650,00

. TO TA L 3 PROPOSTAS 1.073.200,00

PORTARIA Nº 2.056, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base
no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da
Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. GO NOVO GAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 8 0 0 7 30380010 50.000,00 50.000,00 10302201585350052

. PE PETROLINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 6 9 1 4 8 9 4 0 0 0 11 8 0 1 5 27240005 50.000,00 50.000,00 10302201585350026

. TO TA L 2 PROPOSTAS 100.000,00

PORTARIA Nº 2.057, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos referentes ao
incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e
Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único

do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de

janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com

saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis

nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de

1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018,
que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os
Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018,
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para
incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II
da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos
referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da
Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário
do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo II da
Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de
despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -

RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PRO-

POSTA (R$)
CÓD. EMENDA VALOR POR PARLA-

MENTAR (R$)
FUNCIONAL PROGRAMÁT-

ICA
CNES VA L O R

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208380201800 950.000,00 81785125 950.000,00 10122201545250001 6755941 950.000,00

. TO TA L 1 PROPOSTAS 950.000,00

PORTARIA Nº 2.058, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao incremento temporário do
Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base
no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta
Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do
Piso da Atenção Básica (PAB).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do
Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II
da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR

(R$)
VALOR TOTAL DA PROPOS-

TA (R$)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AL CAMPO ALEGRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
CAMPO ALEGRE

36000209472201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. AL MACEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACEIO 36000209383201800 81785125 10.000.000,00 10.000.000,00 10122201545250001

. AL QUEBRANGULO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUEBRANGULO 36000209543201800 81785125 500.000,00 500.000,00 10122201545250001

. PB A M PA R O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMPARO-PB 36000209398201800 81785125 120.700,00 120.700,00 10122201545250001

. PB DIAMANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIAMANTE 36000208997201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DUQUE DE CAX-
IAS

36000209061201800 81785125 3.300.000,00 3.300.000,00 10122201545250001

. RS PINHEIRINHO DO VALE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PINHEIRINHO DO
VA L E

36000209264201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP B O I T U VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOITUVA 36000208650201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP CERQUEIRA CESAR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE CERQUEIRA CE-
SAR

36000208661201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP IPORANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208613201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP POA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA
HIDROMINERAL DE POA

36000209284201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. TO TA L 11 PROPOSTAS 16.020.700,00

PORTARIA Nº 2.059, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao incremento temporário do Piso
da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de
2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que
dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de
recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que
dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados,
Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de
2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03
de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de
2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03
de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média
e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto
no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá
outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta
Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso
da Atenção Básica (PAB).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do
Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II da
Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas
as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será
realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo
ente federativo beneficiado.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR

(R$)
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

(R$)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AC TA R A U A C A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TARAUACA 36000208538201800 37900004 50.000,00 50.000,00 10122201545250012

. BA BOM JESUS DA SERRA MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE

36000205910201800 2 7 3 7 0 0 11 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545251974

. CE R E R I U TA B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
R E R I U TA B A / C E

36000209359201800 32700008 420.620,00 420.620,00 10122201545250023

. MG B O C A I U VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206776201800 27690012 100.000,00 100.000,00 10122201545250031

. MG ROMARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207925201800 24830009 100.000,00 100.000,00 10122201545250031

. MG SANTO ANTONIO DO AMPARO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO
A M PA R O

36000206519201800 24820002 100.000,00 100.000,00 10122201545250031

. MG SAO ROMAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 36000206240201800 2 7 6 9 0 0 11 200.000,00 200.000,00 10122201545250031

. RJ CACHOEIRAS DE MACACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE
MACACU

36000205941201800 27860001 600.000,00 600.000,00 10122201545250033

. RJ PA R A C A M B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARACAMBI (FMS) 36000207665201800 27860007 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545253348

. RJ SEROPEDICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SEROPEDICA 36000205834201800 27760018 50.000,00 50.000,00 10122201545250033

. RS ANTONIO PRADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3 6 0 0 0 2 0 7 11 7 2 0 1 8 0 0 25660006 250.000,00 250.000,00 10122201545250043

. RS U N I S TA L D A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UNISTALDA 36000206692201800 25660006 200.000,00 200.000,00 10122201545250043

. SP AREIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206691201800 37160003
37300010
30520001

50.000,00
100.000,00
100.000,00

250.000,00 10122201545250035
10122201545250035
10122201545250035

. SP I TA P E VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208957201800 37460005 100.000,00 100.000,00 10122201545250035

. TO TA L 14 PROPOSTAS 4.420.620,00

PORTARIA Nº 2.060, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de

Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base
no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da
Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. AM EIRUNEPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EIRUNEPE 1 2 1 3 5 4 5 9 0 0 0 11 7 7 1 4 460.545,00 0000 10301201585810001

. PA JURUTI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JURUTI 11 6 2 4 2 1 3 0 0 0 11 7 7 0 6 460.405,00 0000 10301201585810001

. PA TUCURUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 111 9 3 1 5 9 0 0 0 11 7 0 2 1 404.785,00 0000 10301201585810001

. TO TA L 3 PROPOSTAS 1.325.735,00

PORTARIA Nº 2.068, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base

no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da
Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.

EMENDA
VALOR POR

PARLAMENTAR (R$)
VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
. AL DELMIRO GOUVEIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DELMIRO

GOUVEIA
11 2 6 1 0 8 9 0 0 0 11 8 0 11 36840001 295.000,00 295.000,00 10301201585810027

. AL MONTEIROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MONTEIROPOLIS

1 3 0 7 9 4 1 2 0 0 0 11 8 0 0 1 36840001 190.000,00 190.000,00 10301201585810027

. AL TA Q U A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TA Q U A R A N A

1 2 8 7 6 6 4 9 0 0 0 11 8 0 0 1 27260001 190.000,00 190.000,00 10301201585810027

. BA CURACA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 8 5 8 6 6 0 0 0 11 8 0 0 3 13550001 250.000,00 250.000,00 10301201585810029

. BA PIRAI DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 6 2 9 6 0 0 0 0 11 8 0 0 3 13550001 190.000,00 190.000,00 10301201585810029

. ES MIMOSO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 5 5 1 2 7 7 0 0 0 11 8 0 0 3 24910007 190.000,00 190.000,00 10301201585810032

. GO CACHOEIRA DOURADA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CACHOEIRA DOURADA GOIAS

0 7 4 4 5 6 2 6 0 0 0 11 8 0 0 9 28330016 190.000,00 190.000,00 10301201585810052

. MG BRASILIA DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 8 5 9 1 0 0 0 0 11 8 0 11 14030009 190.000,00 190.000,00 10301201585810031

. MG CARRANCAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CARRANCAS -
FMS

1 3 2 4 0 0 5 9 0 0 0 11 8 0 0 1 24820001 190.000,00 190.000,00 10301201585810031

. MG GUARANI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 7 0 2 5 6 2 0 0 0 11 8 0 0 1 24880005 190.000,00 190.000,00 10301201585810031

. MG S I LV E I R A N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
S I LV E I R A N I A

1 3 5 3 6 9 1 5 0 0 0 11 8 0 0 2 27650004 190.000,00 190.000,00 10301201585810031

. MT VILA BELA DA SANTISSIMA
TRINDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 4 0 3 4 9 0 0 0 11 8 0 0 3 29360003
28250008

20.000,00
290.000,00

310.000,00 10301201585810051
10301201585810051

. PA PA C A J A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 6 6 4 4 4 6 0 0 0 11 8 0 0 2 34910002 310.000,00 310.000,00 10301201585810015

. TO TA L 13 PROPOSTAS 2.875.000,00

PORTARIA Nº 2.069, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de
saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2018;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base

no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto
de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito
Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da
Saúde.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e
transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde, nos termos do anexo

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. AC CRUZEIRO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 8 0 0 6 30720006 320.120,00 320.120,00 10301201585810012

. AC MARECHAL THAUMATURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 8 4 6 1 0 0 0 11 8 0 0 5 30720006 200.000,00 200.000,00 10301201585810012

. TO TA L 2 PROPOSTAS 520.120,00

PORTARIA Nº 2.072, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos referentes ao
incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art.
87 da Constituição Federal de 1988, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de
2017;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que
dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de
recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que
dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, e suas alterações, que regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde,
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e
controle

Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro
de 2013, que estabelece prazo para o pagamento de incentivos
financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de
forma complementar ao SUS;

Considerando a Portaria nº 788, de 15 de março de 2017, que
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento do Teto de
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no
disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal
descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao
incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e
Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade
(MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 788, de 15
de março de 2017.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de
custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Média e Alta
Complexidade, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do
respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
MAC

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA
P R O P O S TA

CÓD. DA
EMENDA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. PA BARCARENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARCARENA 36000209702201800 81785125 2.000.000,00 2.000.000,00 10122201545250001

. PA TUCURUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209813201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. SP B A S TO S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BASTOS 36000208387201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP NANTES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NANTES 36000208605201800 81785125 6.953,00 6.953,00 10122201545250001

. SP BURI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PREFFEITURA MUNICIPAL DE BURI. 36000209010201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CERQUILHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 36000209387201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP I G A R A PAVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGARAPAVA 36000208372201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP SAO JOSE DOS CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 36000208582201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP VERA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ 3 6 0 0 0 2 0 8 6 11 2 0 1 8 0 0 81785125 73.519,00 73.519,00 10122201545250001

. SP SOROCABA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOROCABA 36000209308201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP RIBEIRAO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO PRETO 36000209372201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP BERNARDINO DE CAMPOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BERNARDINO DE CAMPOS-SP 36000208501201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP PERUIBE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERUIBE 36000208819201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP PENAPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PENAPOLIS 36000209343201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP IBIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIUNA 36000209384201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. SP IGARACU DO TIETE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA TURISTICA DE IGARACU
DO TIETE

36000208464201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP AGUAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209315201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP ITU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209328201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. SP B O T U C AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOTUCATU 36000209352201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP SAO CAETANO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SUS 36000209365201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP MONTE MOR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE MONTE MOR 36000208407201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP S A LTO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209313201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. SP TUPI PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 36000208710201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CONCHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209289201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP C A P I VA R I FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 36000209341201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP QUADRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUADRA 36000209560201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP OSVALDO CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208416201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CACHOEIRA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208480201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CANDIDO MOTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA 36000208665201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP LENCOIS PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209354201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. PB SAO JOAO DO RIO DO PEIXE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 36000209647201800 81785125 146.403,00 146.403,00 10122201545250001

. PB B AY E U X FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BAYEUX 36000209625201800 81785125 1.850.000,00 1.850.000,00 10122201545250001

. PB CATOLE DO ROCHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATOLE DO ROCHA 36000209639201800 81785125 500.000,00 500.000,00 10122201545250001

. BA NOVA VICOSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA VICOSA 36000208505201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. BA IBIASSUCE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIASSUCE 36000208960201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. AL MACEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACEIO 36000209518201800 81785125 5.000.000,00 5.000.000,00 10122201545250001

. AL MARAGOGI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARAGOGI 36000209538201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208378201800 81785125 50.000,00 50.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208381201800 81785125 83.000,00 83.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208369201800 81785125 325.000,00 325.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208377201800 81785125 70.000,00 70.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208380201800 81785125 950.000,00 950.000,00 10122201545250001

. SE J A PA R AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPARATUBA 36000208354201800 81785125 60.000,00 60.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208382201800 81785125 64.500,00 64.500,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208376201800 81785125 160.000,00 160.000,00 10122201545250001

. SE E S TA N C I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTANCIA/SE 36000208379201800 81785125 11 6 . 0 0 0 , 0 0 11 6 . 0 0 0 , 0 0 10122201545250001

PORTARIA Nº 2.073, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Município a receber recursos
referentes ao incremento temporário do
Piso da Atenção Básica (PAB).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do Art. 87 da Constituição Federal de 1988, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017,
que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2017;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os
Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em
decorrência das leis cidatas;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro
de 2007, e suas alterações, que regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo
monitoramento e controle

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, que aprova a Política Nacional da Atenção
Básica e dispões como responsabilidade do Ministério da Saúde e
garantia de recursos financeiros para compor o financiamento da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 788, de 15 de março de 2017,
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para
incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 40, § 6º, da Lei nº
13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a
esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento
temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário
do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no
Capítulo II da Portaria nº 788, de 15 de março de 2017.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de
despesa de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da
Atenção Básica, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão
processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após
atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -

RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA (PAB)

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA CÓD. DA EMENDA VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. PA S A N TA R E M FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 36000209815201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. PA DOM ELISEU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209291201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. PA BRAGANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209261201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. RR BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA 36000209426201800 81785125 3.000.000,00 3.000.000,00 10122201545250001

. SP SUZANO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SUZANO 36000207613201800 81785125 250.000,00 250.000,00 10122201545250001

. SP EMBU-GUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207616201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP SANTA CLARA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTA CLARA D OESTE

36000208059201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP SANTA CLARA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
SANTA CLARA D OESTE

36000208264201800 81785125 236.574,00 236.574,00 10122201545250001

. SP VERA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
VERA CRUZ

36000208610201800 81785125 26.481,00 26.481,00 10122201545250001

. SP AGUDOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209275201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. SP MAIRINQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MAIRINQUE

36000209286201800 81785125 300.000,00 300.000,00 10122201545250001

. SP I G A R ATA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209295201800 81785125 500.000,00 500.000,00 10122201545250001

. SP SUZANO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SUZANO 36000209324201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. SP APIAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209337201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP SAO CAETANO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SUS 36000209353201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP A PA R E C I D A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209379201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP BIRITIBA-MIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209622201800 81785125 500.000,00 500.000,00 10122201545250001

. SP I TA P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOLIS 36000208424201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. SP AREIOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208435201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP IGUAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208529201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP VA R G E M FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
VARGEM SP

36000208544201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP IACRI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IACRI 36000207643201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP RUBIACEA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RUBIACEA 36000208219201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP NANTES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NANTES 36000208604201800 81785125 39.300,00 39.300,00 10122201545250001

. SP IPORANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208613201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP PILAR DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208885201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. SP POA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA
HIDROMINERAL DE POA

36000209284201800 81785125 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250001

. SP JOANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA
TURISTICA DE JOANOPOLIS

36000209296201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP ADOLFO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209497201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP LENCOIS PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208418201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP I TA R I R I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITARIRI 36000208419201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP PEDRA BELA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA BELA 3 6 0 0 0 2 0 8 5 11 2 0 1 8 0 0 81785125 50.000,00 50.000,00 10122201545250001

. SP LORENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LORENA 36000208519201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP MONTE CASTELO FUNDO MUNICIPAL DE MONTE CASTELO 36000208598201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP SANTO ANTONIO DE
POSSE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO
DE POSSE

36000208652201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP I TA P E VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208666201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. SP ELDORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA ESTANCIA
TURISTICA DE ELDORADO

36000208701201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP A N G AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208743201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP A N G AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208743201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CESARIO LANGE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CESARIO
LANGE

36000209292201800 81785125 200.000,00 200.000,00 10122201545250001

. SP RANCHARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207528201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP IACANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IACANGA SP 36000208291201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP RANCHARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208552201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP BARRA DO TURVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO
T U RV O

36000208659201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CERQUEIRA CESAR FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE CERQUEIRA
CESAR

36000208661201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CARDOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARDOSO 36000208927201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP ARTUR NOGUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
ARTUR NOGUEIRA

3 6 0 0 0 2 0 9 111 2 0 1 8 0 0 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP MINEIROS DO TIETE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MINEIROS DO TIETE

36000209242201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP SANTA ISABEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209339201800 81785125 500.000,00 500.000,00 10122201545250001

. SP LENCOIS PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209345201800 81785125 150.000,00 150.000,00 10122201545250001

. SP ALAMBARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209369201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP C A R A G U ATAT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
C A R A G U ATAT U B A

36000208691201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP QUEIROZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUEIROZ 36000208704201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP AGUAS DE SANTA
BARBARA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000209031201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP BAURU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BAURU 36000208531201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001

. SP CESARIO LANGE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CESARIO
LANGE

36000208565201800 81785125 100.000,00 100.000,00 10122201545250001
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